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ATOS DO PREFEITO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA Nº 475/2022 de 24 de fevereiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear ANGELA PEREIRA NUNES DOS SANTOS, matrícula 19514, do Cargo de Provimento Efeti-
vo de PROFESSOR DOC I – LINGUA PORTUGUESA, da Secretaria de Educação, tendo seus efeitos 
a partir de 24 de fevereiro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
                                                    

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0476 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Seropédica.

                                                                                                                           RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) ROSA DE FATIMA DE PAULA DE ANDRADE, matrícula n.º 3186, lotada(o) 
na Secretaria Municipal de Educação, a Averbação de 5.045 (cinco mil e quarenta e cinco) dias 
para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 01256/2015, tendo seus efeitos a partir da presente 
data.

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0477 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Seropédica.

                                                                                                                           RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) JERONIMO DOS ANJOS GOMES DE LIMA, matrícula n.º 3204, lotada(o) 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a Averbação de 3.303 (três mil, trezentos e três) dias 
para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 17940/2021, tendo seus efeitos a partir da presente 
data.

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0478 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Seropédica.

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) CLEIDE DA SILVA, matrícula n.º 14571, lotada(o) na Secretaria Municipal 

de Educação, a Averbação de 4.330 (quatro mil, trezentos e trinta) dias para fins de aposentadoria, 
conforme processo n.º 470/2022, tendo seus efeitos a partir da presente data.

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0479 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Seropédica.

                                                                                                                            RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) EMILIA RIBEIRO MARINHO, matrícula n.º 0562, lotada(o) na Secretaria 
Municipal de Educação, a Averbação de 710 (setecentos e dez) dias para fins de aposentadoria, 
conforme processo n.º 975/2022, tendo seus efeitos a partir da presente data.

                                                                       Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SMES Nº 003/2022

Estabelece normas e orientações para o Tempo Dirigido - TD, conforme Lei Federal 11.738/2008 
e o art. 21, §2º, da Lei Municipal 621/2016,no âmbito das Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino de Seropédica, a partir do ano vigente.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

CONSIDERANDO o disposto no §4º do art. 2º da Lei Federal nº 11.738, de julho de 2008, o qual 
prevê que “Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite, máximo, de 1/3 (um 
terço) de carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos” e no 
art. 21, §2º, da Lei Municipal 621/2016;

CONSIDERANDO o disposto no inciso V do art. 67 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional nº 9394, de 1996, que prevê período reservado a estudos, planejamento e avaliação, 
incluído na carga horária de trabalho.

RESOLVE:

Art. 1º Aos Professores de 16 (dezesseis) horas,aos de 22 (vinte duas) horas e 30 (trinta) minutos 
e aos de 40 (quarenta) horas semanais, regentes de classe, fica assegurado o horário de Tempo 
Dirigido - TD, na proporção de um terço (1/3) de sua carga horária semanal.

Parágrafo único. A organização do horário semanal do Tempo Dirigido -TD, prevista no caput 
deste artigo,entra em vigor,a partir do dia 07(sete) de março, do ano vigente,em todas as Unidades 
Escolares, da seguinte forma:

I.	  
direito do professor regente a 1/3 (um terço) de TD se faz necessário para o desenvolvimento 
de atividades, como: elaboração de projetos, estudos, pesquisas, visitas técnicas, entre outras; 
todo professor efetivo, DOC I e DOC II, deverá ter garantido, semanalmente, 1/3 (um terço)de 
sua carga horária semanal para o Tempo Dirigido - TD; os professores de 16 (dezesseis) horas, 
e os de 22 (vinte duas) horas e 30 (trinta) minutos, regentes de classe, cumprirão parte da carga 
horária de Tempo Dirigido - TD, na Unidade Escolar de lotação ou em local determinado pela 
Secretaria Municipal de Educação, em seu turno de trabalho ou no contraturno; os professores de 
40 (quarenta) horas semanais, regentes de classe, cumprirão a parte da carga horária de Tempo 
Dirigido-TD, na Unidade Escolar de lotação ou em local determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, no contraturno do seu trabalho; a organização do dia letivo de cada turma, quando o 
professor efetivo regente estiver cumprindo seu Tempo Dirigido - TD, será planejada pelo Gestor 
da Unidade Escolar, com atividades complementares, como: música, arte etc.;  os professores re-
gentes, nos termos do art. 21, § 2º da Lei Municipal 621/16, cumprirão o Tempo Dirigido -TD, parte 
na Unidade Escolar ou em local determinado pela SMES e parte de forma livre, nas proporções 
fixadas no quadro abaixo: 

CARGO REGÊNCIA TD NA UNIDADE 
ESCOLAR TDLIVRE

DOC I 16 H 10 TEMPOS(50 MIN) 2 HORAS 4 HORAS

DOC I 22H30MIN 15 HORAS 3 HORAS 4H30MIN

DOC II 40 H 26 HORAS 6 HORAS 8 HORAS

em nenhuma hipótese, o aluno deverá ser DISPENSADO no horário de cumprimento de TD do 
professor regente; o tempo de TD, na Unidade Escolar, será organizado por esta, conforme as 
informações disponibilizadas pelo professor (anexo 1),de acordo com a turma ou projeto onde o 
profissional atua, quando esse regente for efetivo.

Art. 2º Os casos omissos ou excepcionais serão analisados e solucionados pela Secretaria Muni-
cipal de Educação de Seropédica (SMES).

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Seropédica, 24 de fevereiro de 2022.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de Educação

Mat.: 11.704

ANEXO I

Quadro de Horário de Trabalho Dirigido – TD Doc.I / Doc. II

Nome do docente Disciplina Dia da Semana Horário Turno

•	 É de total responsabilidade do professor cumprir dia,horário e turno disponibilizados para o seu 
TD.

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 058/CPL/2021 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
PROCESSO Nº: 12229/2021 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
REALIZAÇÃO: 16/03/2022 
HORA: 10:00 hs 

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) VEÍCULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER ÀS UNIDA-
DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, 
encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no 
horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. O requeri-
mento será feito mediante preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 25 de janeiro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 003/CPL/2022
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PROCESSO Nº: 2894/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
REALIZAÇÃO: 04/04/2022
HORA: 10:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO E ILUMINAÇÃO DA AV. ALEXSANDRA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA- SE-
ROPÉDICA/RJ.  

 REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida licitação, 
encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 
Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente 
de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horá-
rio de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. O requerimento 
será feito mediante preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, 
os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas de papel A4. 

Seropédica – RJ,25 de fevereiro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704
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